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     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

      CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

     Montenegro Cidade das Artes


ATA N.º 1561/12

Aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e doze, reuniu-se o Legislativo Municipal, em Sessão Ordinária, presidida pelo Vereador Marcos Roberto Gehlen –Tuco (PT) e secretariada pelo Vereador Joacir Vanderlei Menezes da Silva (PMDB); presentes os demais Vereadores: Ari Arnaldo Müller (PDT), Carlos Einar de Mello –Naná (PP), Iria Therezinha Camargo Nessy (PPS), José Alfredo Schmitz (PMDB), Laureno Aloísio Renner (PSB), Marcelo Petry Cardona (PP), Roberto Braatz (PDT) e Rosemari Almeida (PP). Às dezenove horas e quarenta minutos, a Presidência abriu os trabalhos e solicitou ao Secretário que procedesse a leitura do salmo bíblico e do Resumo da Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Ata anterior – 1559/12 – que foi devidamente aprovada. Após, foi lido o Expediente e dado seu destino. Na sequência, como nenhum Vereador manifestou-se na Hora dos Oradores, o Presidente determinou que se prosseguisse a Sessão com a Ordem do Dia, pedindo ao Secretário que fizesse a leitura da matéria a ser votada: 1. Parecer da Comissão Geral de Pareceres n.º 144/12, favorável ao Projeto de Lei n.º 101/12, do Executivo Municipal, que altera o valor do aluguel previsto no art. 2º, altera a redação do inciso III e acrescenta o inciso V ao art. 4º da Lei n.º 4.963/08, que o autoriza a firmar convênio com a Associação Montenegrina de Fruticultores. Levado o Parecer à votação, foi aprovado por nove votos. 2. Parecer da Comissão Geral de Pareceres n.º 145/12, favorável ao Projeto de Lei n.º 144/12, do Executivo Municipal, que o autoriza a abrir crédito especial no valor de R$ 129.321,31 (devolução Contrato de Repasse – CEF – Construção da Passarela sob a RS 287). Levado o Parecer à votação, foi aprovado por dez votos. 3. Parecer da Comissão Geral de Pareceres n.º 146/12, favorável ao Projeto de Lei n.º 145/12, do Executivo Municipal, que o autoriza a firmar convênio com o Grêmio Esportivo Municipal para atender ao projeto “Olé”, no valor de R$ 50.000,00. Levado o Parecer à votação, foi aprovado por nove votos. Terminada a Ordem do Dia, e não havendo Explicações Pessoais, o Presidente convidou os Vereadores para reunião da Comissão Geral de Pareceres, na quarta-feira, às oito horas e trinta minutos; e para Sessão Ordinária, na quinta-feira, às dezenove horas, encerrando a presente sessão às vinte horas, lavrando para constar esta ata. Sala de Sessões, 20 de dezembro de 2012.....................................................
    Ver.  Joacir Menezes                              Ver. Marcos Gehlen-“Tuco”

         1.º Secretário 
                                          Presidente
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